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Sua Excelência

Vereador Diriei Dama Cordeiro

Presidente do Poder Legislativo Municipal

Serafina Corrêa - RS

Assunto: Resposta ao Ofício n° 182/2021

O Prefeito Municipal, vem por intermédio deste, acusar o recebimento do Ofício n°

182/2021, 0 qual encaminham a Indicação n° 4/2021, a qual requer que o poder executivo realize a

pavimentação em toda a Rua Ipiranga, no Loteamento Monte Grappa, ou seja, em ambos os lados

da rua.

Em resposta, informo que de imediato a pavimentação será executada da forma que

foi indicada no Projeto de Lei n° 91/2021, através da Lei Municipal n° 3.959, de 05 de novemibro de

2021. O restante da pavimentação requerida através da Indicação envolverá tratativas e

conversação junto a todos os moradores que residem no logradouro.

Respeitosamente

Prefeito Municipal
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